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REQUERIMENTO N.º     , de 2015 

 

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado 

Federal, a tramitação conjunta do Projeto de Lei do Senado nº 251, de 2014, 

de autoria da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, que 

“Cria o Programa de Prevenção da Violência na Rede Educacional Brasileira” 

com o Projeto de Lei do Senado nº 438, de 2012, de autoria da Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa, que “Altera a Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para dispor sobre a prevenção à violência nos estabelecimentos de 

ensino”, por regularem a mesma matéria. 

 

    Salas das Sessões, em     de setembro de 2015.  

 

 

SENADOR ROMÁRIO 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
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